[image: image1.wmf] 

Um Partido Socialista

 

Partido Democrático Trabalhista

 

Comissão 

 

Provisória Estadual/SC

 

[image: image2.jpg]3 i

vioznig





INFORMATIVO  ELEITORAL-   19/Julho/2006.
Aos Senhores(as) candidatos(as) e suas assessorias de campanha:
1 – Foram feitas consultas junto a Delegacia Regional do Trabalho de Santa Catarina e ao INSS sobre contratação de pessoal para campanha. Quando chegarem as respostas encaminharemos aos candidatos. Durante este lapso de tempo recomendamos utilizar recibos comuns INFORMANDO QUE A NATUREZA DO TRABALHO PRESTADO é ELEITORAL DE ACORDO COM O ARTIGO 100 DA LEI FEDERAL Nº 9.504/97.
2 – Conforme Consulta feita ao T R E/SC (Resolução nº 7488 de 17/07/2006) é permitido a confecção e distribuição de bottons, pins, broches ou assemelhados e adesivos, que contenham exclusivamente o símbolo e o número do partido ou do candidato.
3 – OUTDOORS – é proibido a propaganda, todavia nos terrenos particulares existem uma Consulta TSE nº 1.274, datada de 9/6/2006, que define as medidas máximas para placas nos terrenos particulares que seriam até QUATRO METROS QUADRADOS. Contudo  até a data de 17/07/2006 a referida Consulta não tinha sido assinada pelo Ministro Carlos Ayres Britto.

4 – É possível candidato patrocinar jantar ou almoço durante reunião política como também promover eventos, tipo churrascada, feijoada ou assemelhados para angariar fundos para campanha, ressalvando o cuidado para que tais eventos não sejam utilizados para cooptação de eleitores, como também todo recurso financeiro que arrecada DEVE SER DEPOSITADO NA CONTA BANCÁRIA  ELEITORAL DO CANDIDATO E CONSTAR COMO RECEITA EM SUA PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO T R E/SC ( Resolução  T R E/SC nº 7489 de 17/07/2006). 

5 – Quanto a notícia publicada no Diário Catarinense de que seria proibido candidatos fazerem propaganda juntas, saíra na imprensa, conforme informação da Corregedoria do T R E/SC, a retificação da matéria, VISTO NÃO EXISTIR PROIBIÇÃO QUANTO A PROPAGANDA CASADA. Porém  ALERTAMOS que devido a exigência da Lei eleitoral de toda propaganda gráfica constar o CNPJ da gráfica que produziu o material, deve a DESPESA da propaganda casada ser rateada entre os beneficiários e aparecer em suas prestações de contas,NÃO PODENDO EXISTIR DOAÇÕES DE RECURSOS ENTRE CANDIDATOS. 

Portando, se fizerem propaganda casada entre candidatos a deputado Federal e estadual, devem ser rateadas as despesas, conforme o espaço na propaganda utilizado pelo candidato.

6 – Recomendamos a todos candidatos e suas assessorias a lerem no inteiro teor as RESOLUÇÕES DO  T R E /SC de nº 7.488, 7.489, 7.490 datadas de 17/07/2006.

Assessor Jurídico: Adv. Jesus Santos – OAB/SC 8738-B
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